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MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 75/2024/GP. INEXIGIBI-
LIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 42/2024, PROCESSO N.º 
42/2024. EMENDA BANCADA Nº 37 e 74/2023.   PARTES: Município de 
Pato Branco, CNPJ/MF sob nº 76.995.448/0001-54, e Associação Silva 
Taekwondo, inscrita no CNPJ nº 22.111.758/0001-30. OBJETO: Cons-
titui objeto deste, a transferências de recursos financeiros através da 
emendas impositivas do legislativo municipal, conforme PL 162/2023, 
para Organizações da Sociedade Civil de Pato Branco, sem fins lucrati-
vos, através da apresentação de propostas ou projetos. O projeto agra-
ciado é da Associação Silva de Taekwondo que irá atender 100(cem) 
assistidos de idades entre 08(oito) e 50 (cinqüenta) anos, em atividades 
que acontecem saguão da Sétima igreja Quadrangular do Bairro Gra-
lha Azul, as segundas e quartas-feiras das 18h as 19h e das 19h15 as 
20h15. O segundo polo social acontece no Bairro São Cristóvão, no pólo 
esportivo as terças e quintas-feiras das 17h30 as 18h30.VALOR TOTAL: 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais); PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 (sete) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1339 – 12744. GESTOR: Rony Marcelo 
Slaviero. Pato Branco, 29 de Abril de 2024. Carlos Henrique Correia da 
Silva - Presidente. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 78/2024/GP. INEXIGI-
BILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 45/2024, PROCESSO 
N.º 45/2024. EMENDA DE BANCADA Nº 09 e 126/2023.   PARTES: 
Município de Pato Branco, CNPJ/MF sob nº 76.995.448/0001-54, e 
Associação dos Amigos de Prevencao do Cancer, inscrita no CNPJ nº 
08.696.045/0001-54. OBJETO: A execução do projeto “ConViver é For-
talecer Laços” integra o rol de ações instituídas pela OSC em questão, 
sendo caráter complementar ao serviço de acolhimento institucional 
provisório de pessoas e de seus acompanhantes, que estejam em trân-
sito e sem condições de autosustento, durante o tratamento de doenças 
graves fora da localidade de residência, observada a Lei no 8.742, de 
7 de dezembro de 1993. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013). VALOR 
TOTAL: R$ 70.000,00 (setenta mil reais); PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 722 – 14973. GESTOR: 
Elisandra Nath Copatti. Pato Branco, 30 de Abril de 2024. Marlene Sale-
te Schenatto - Presidente. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 79/2024/GP. INEXIGIBI-
LIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 47/2024, PROCESSO N.º 
47/2024. EMENDA DE BANCADA Nº 54/2023.   PARTES: Município 
de Pato Branco, CNPJ/MF sob nº 76.995.448/0001-54, e Associação 
de Voleibol de Pato Branco, inscrita no CNPJ nº 19.810.579/0001-86. 
OBJETO: Constitui objeto deste, a transferências de recursos financei-
ros através da emendas impositivas do legislativo municipal, conforme 
PL 162/2023, para Organizações da Sociedade Civil de Pato Branco, 
sem fins lucrativos, através da apresentação de propostas ou projetos. 
O projeto agraciado é da Associação de Voleibol de Pato Branco que 
irá atender mensalmente 20(vinte) atletas de 11(onze) a 17(dezessete) 
anos a fim de representar o município nos JOJUPS e no campeonato 
paranaense feminino.VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 (sete) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1339 – 12744. GESTOR: Rony Marcelo Slaviero. Pato Branco, 02 de 
Maio de 2024. Rodrigo Marchesi - Presidente. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 80/2024/GP. INEXIGI-
BILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 48/2024, PROCESSO 
N.º 48/2024. EMENDA INDIVIDUAL Nº 74/2023.   PARTES: Muni-
cípio de Pato Branco, CNPJ/MF sob nº 76.995.448/0001-54, e Asso-
ciação Patobranquense de Kickboxing e Boxe, inscrita no CNPJ nº 
32.765.504/0001-99. OBJETO: Constitui objeto deste, a transferências 
de recursos financeiros através da emendas impositivas do legislativo 
municipal, conforme PL 162/2023, para Organizações da Sociedade Ci-
vil de Pato Branco, sem fins lucrativos. Tal entidade da área de lutas (ki-
ckboxing) executará treinamentos de uma equipe que será formada por 
15(quinze) atletas dos 14(quatorze) aos 17(dezessete) anos do sexo fe-
minino que irão representar o município nos PR Combate, Campeonato 
Paranaense juvenil e Copa Paraná juvenil.VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
(dez mil reais); PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 (sete) meses. DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: 1339 – 12744. GESTOR: Rony Marcelo Slaviero. Pato 
Branco, 02 de Maio de 2024. Franciele Vonsoski Gondarski - Presidente. 
Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 81/2024/GP. INEXIGIBI-
LIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 49/2024, PROCESSO N.º 
49/2024. EMENDA BANCADA Nº 94/2023.   PARTES: Município de Pato 
Branco, CNPJ/MF sob nº 76.995.448/0001-54, e Associação Silva Ta-
ekwondo, inscrita no CNPJ nº 22.111.758/0001-30. OBJETO: Constitui 
objeto deste, a transferências de recursos financeiros através da emen-
das impositivas do legislativo municipal, conforme PL 162/2023, para 
Organizações da Sociedade Civil de Pato Branco, sem fins lucrativos, 
através da apresentação de propostas ou projetos. O projeto agraciado 
é da Associação Silva de Taekwondo que irá atender 100(cem) assisti-
dos em atividades que acontecem saguão da Sétima igreja Quadran-
gular do Bairro Gralha Azul, as segundas e quartas-feiras das 18h as 
19h e das 19h15 as 20h15. O segundo polo social acontece no Bairro 

Prefeitura Municipal de Pato Branco

RESOLUÇÃO Nº 020/2024
Súmula: Aprova o indeferimento do pedido da inscrição da entidade As-
sociação Missão Vida Nova / Missão SOS Vida, em razão da análise 
do plano de ação bem como do relatório da visita técnica como prevê a 
Resolução Municipal nº 028/2022. 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato 
Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião 
Ordinária realizada no dia 03 de maio de 2024.

RESOLVE: 
Art. 1°Aprovar o indeferimento do pedido da inscrição da entidade As-
sociação Missão Vida Nova/Missão SOS Vida, em razão da análise do 
plano de ação bem como do relatório da visita técnica como prevê a 
Resolução Municipal nº 028/2022. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga-se todas as disposições em contrário.

Pato Branco, 03 de maio de 2024.
Alice Prestupa Berto - Presidente

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

RESOLUÇÃO Nº 021/2024
Súmula: Aprova a Abertura de Crédito Suplementar por Anulação total/
parcial de Despesas, no valor total de R$1.300.000,00 (um milhão e tre-
zentos mil reais).

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato 
Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião 
ordinária realizada no dia 03 de maio de 2024.

RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar a Abertura de Crédito Suplementar por Anulação total/
parcial de Despesas, no valor total de R$1.300.000,00 (um milhão e tre-
zentos mil reais), conforme segue:

São Cristóvão, no polo esportivo as terças e quintas-feiras das 17h30 
as 18h30 e das 18h45 as 19h45.VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais); PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 (sete) meses. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 1339 – 12744. GESTOR: Rony Marcelo Slaviero. 
Pato Branco, 02 de Maio de 2024. Carlos Henrique Correia da Silva - 
Presidente. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 82/2024/GP. INEXIGIBI-
LIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 46/2024, PROCESSO N.º 
46/2024. REMANEJAMENTO EMENDA DE BANCADA Nº 29/2023 E 
REMANEJAMENTO EMENDA INDIVIDUAL 41 e 105/2023.   PARTES: 
Município de Pato Branco, CNPJ/MF sob nº 76.995.448/0001-54, e 
Associação de Handebol de Pato Branco / AHPB, inscrita no CNPJ nº 
33.009.791/0001-70. OBJETO: Constitui objeto deste, a transferências 
de recursos financeiros para a Associação Patobranquense handebol, 
formada por equipe para o desenvolvimento deste projeto a estrutura-
ção de equipes masculina e feminina formada por 40(quarenta) atletas 
de idades entre 18(dezoito) a 50(cinqüenta) anos para representar o 
município nas competições estaduais e nos jogos abertos do Paraná em 
2024. VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 (setenta mil reais); PRAZO DE VI-
GÊNCIA: 07 (sete) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1339 – 12744. 
GESTOR: Rony Marcelo Slaviero. Pato Branco, 02 de Maio de 2024. 
Valquíria Nezi - Presidente. Robson Cantu – Prefeito.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga-se todas as disposições em contrário.
Pato Branco, 03 de maio de 2024.

Alice Prestupa Berto - Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

RESOLUÇÃO Nº 020/2024RESOLUÇÃO Nº 020/2024
Súmula: Aprova o indeferimento do pedido da inscrição da entidade As-Súmula: Aprova o indeferimento do pedido da inscrição da entidade As
sociação Missão Vida Nova / Missão SOS Vida, em razão da análise sociação Missão Vida Nova / Missão SOS Vida, em razão da análise 
do plano de ação bem como do relatório da visita técnica como prevê a do plano de ação bem como do relatório da visita técnica como prevê a 
Resolução Municipal nº 028/2022. Resolução Municipal nº 028/2022. 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato 
Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião 
Ordinária realizada no dia 03 de maio de 2024.

RESOLVE: 
Art. 1°Aprovar o indeferimento do pedido da inscrição da entidade As-Art. 1°Aprovar o indeferimento do pedido da inscrição da entidade As
sociação Missão Vida Nova/Missão SOS Vida, em razão da análise do sociação Missão Vida Nova/Missão SOS Vida, em razão da análise do 
plano de ação bem como do relatório da visita técnica como prevê a plano de ação bem como do relatório da visita técnica como prevê a 
Resolução Municipal nº 028/2022. Resolução Municipal nº 028/2022. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga-se todas as disposições em contrário.revoga-se todas as disposições em contrário.

Pato Branco, 03 de maio de 2024.Pato Branco, 03 de maio de 2024.
Alice Prestupa Berto - PresidenteAlice Prestupa Berto - Presidente

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga-se todas as disposições em contrário.revoga-se todas as disposições em contrário.
Pato Branco, 03 de maio de 2024.Pato Branco, 03 de maio de 2024.

Alice Prestupa Berto - PresidenteAlice Prestupa Berto - Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

RESOLUÇÃO Nº 021/2024RESOLUÇÃO Nº 021/2024
Súmula: Aprova a Abertura de Crédito Suplementar por Anulação total/Súmula: Aprova a Abertura de Crédito Suplementar por Anulação total/
parcial de Despesas, no valor total de R$1.300.000,00 (um milhão e tre-parcial de Despesas, no valor total de R$1.300.000,00 (um milhão e tre
zentos mil reais).zentos mil reais).

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato 
Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Branco no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião 
ordinária realizada no dia 03 de maio de 2024.

RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar a Abertura de Crédito Suplementar por Anulação total/Art. 1° Aprovar a Abertura de Crédito Suplementar por Anulação total/
parcial de Despesas, no valor total de R$1.300.000,00 (um milhão e tre-parcial de Despesas, no valor total de R$1.300.000,00 (um milhão e tre
zentos mil reais), conforme segue:


